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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DESTINAR ESPAÇO PARA A PRÁTICA DE MANOBRAS COM MOTOCICLETAS, O “WHEELING.

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder executivo Municipal autorizado a destinar, um espaço para a pratica de manobras com motocicletas, o “WHEELING”
Art. 2º - Os adeptos desta modalidade esportiva, para poder usufruir da espaço a que se refere o artigo anterior, deverão comprovar o uso de equipamentos de segurança necessários a pratica, Carteira Nacional de Habilitação, além do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) e Licenciamento, comprovadamente em dia.
Parágrafo Único. Deverá o poder Executivo se atentar às legislação especificas sobre o tema, como o Código de Transito Brasileiro, O plano Diretor e o Código de Posturas Municipal, no momento da destinação da via para a atividade, respeitando as legislações Ambientais.
Art. 3º - As praticas esportivas serão realizadas aos sábados, domingo e feriados, das 07h00 as 19h00, na PRAIA ARTIFICIAL “DAVI DE OLIVEIRA FREITAS”, no espaço inutilizado denominado área de camping.

Art. 4º - Fica o Poder executivo autorizado a regulamentar a presente Lei, através de decreto.
Art. 5º- Esta Lei entrará em vigor no prazo de 30 dias após a sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 26 de outubro de 2.021.
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